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de 06 de fevereiro de 1979 

DISPOE SOBRE ORGANIZAÇÃO E FU~ 
CIONAMENTO DE FEIRAS-LIVRES. 

O Prefeito ~1unicipal de São José dos Campos, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 39 do Decreto
Lei Complementar n99 , de 31 de de zembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - As feiras-livres existentes no 

Município de São José dos Campos, passarão a reger-se de conformidade com 
as normas instituídas por este Decreto. 

Artigo 29 - As feiras-livres funcionarão em 
dias e lugares determinados pelo Executivo Mun icipal, obedecendo os se
guintes horários: 

I - Dias úteis - das 07:00hs às 11 :00 horas; 
II- Sábados, domingos e feriados:das 07:00 às 12:00 hs. 

Artigo 39 - A entrada de veículos nos recin 

tos das feiras-livres para descarga e carga de mercadorias e armações, se 
rá permitida: 

I - Das 05 :00 as 07:00 horas para descarga; 

II- Das 12:00 as 14:00 horas para carga; 
III- Após às 07:00 horas é proibida a permanência de veí 

culos nos recintos da feira . 

Artigo 49 - Nas feiras -livres serao permit~ 
das a venda de frutas, legumes, hortaliças, verduras, aves, animais de 
consumo doméstico, miúdos , pescados, crustáceos, frutos do mar, ovos, la

ticínios, condimentos em conservas, massas alimentícias, artigos de sals~ 

charia, Óleos comestíveis, ce r eais , doces, flores naturais, vasos de xa

xim, plantas c sementes de flores, verduras, árvores frutíferas, salgados 
lanches, refrigerantes, sucos naturais e artificiais e pastéis. 

Artigo 59 - Fica permitido a instalação de 
Traylers nas feiras -livres que satisfaçam as exigências das Leis Munici 

pais e sejam aprovados por vi storia feita pelo Departamento de Saúde ~1uni 

cipal, com finalidade de vende r lanches, salgados, frutas cortadas ou des 
cascadas, sucos, refrescos, refrigerantes e doces. 

§ 19 - Os traylers deverão possuir agua 
rente e reservatório para água servida . 

§ 29 - Fica expressamente proibida a 
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Artigo 69 - A Administração Municipal a seu 

critério ou a requerimento dos interessados, poderá criar novas feiras-li 

vres, sempre que ocorrer, conjunta ou separadamente as seguintes 

çoes: 

a) - densidade razoável de população; 

b) - localização viável; 

condi 

c) - interesse da Administração Municipal; 

d) - interesse dos feirantes. 

Artigo 79 - Não será permitido oficializar -

nenhuma feira-livre se nao tiver no mínimo 20 (vinte) bancas ou barracas. 

Artigo 89 - As feiras-livres, serao conside 

radas lotadas quando todo espaço útil para a instalação de bancas ou bar 

racas em uma das ruas em que funciona urna sequência de feira-livre 

ver ocupado. 

esti 

Artigo 99 - As feiras-livres serao organiz~ 

das na medida do possível em secções de mercadorias e nao scra admitida 

mais de uma secção de igual ramo na mesma feira. 

ldidas de comércio específico 
Parágrafo Onico - As secçoes serao cornpreen 

de determinados produtos abaixo descritos. 

Secção A- legumes, hortaliças e verduras; 

Secção B - bulbos e raízes; 

Secção C - frutas (exceto banana) ; 

Secção D - banana; 

Secção E- flores naturais, vasos de xaxim, 

plantas e sementes de flores, ver 

duras e árvores frutíferas; 

Secção F - laticínios, salsicharia, produtos 

em conservas e 6leos comestíveis. 

Secção G -massas alimentícias, cereais e do 

ces. 

Secção H - aves, animais de consumo domésti 

miudos, 
.. 

co, v1ceras e ovos. 

Secção I - pescados, crus táceos e frutos do 
mar. 

Secção J - salgados, lanches, pastéis, sucos 

naturais e artificiais e refrig~ 

rantes. 

Artigo 10 - Os produtos de secçocs 

tes nao podem estar contidos numa Única Inscrição Municipal. 

diferen 
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Artigo 11 - A área total de ocupaçao de ca 
da feirante deverá conter-se dentro dos limites de 4 , 00m2 (quatro metros 
quadrados) até 16,00m2 (dezesseis metros quadrados) devendo a extensão de 

frente de cada banca ou barraca não ser inferior a 2,00m (dois metros) e 
nem superior a 8,00m (oito metros)e a extensão lateral de cada banca ou 

barraca deveri medir 2,00m (dois metros) . 

Parágrafo Onico - As disposições contidas 
neste artigo serao aplicadas aos feirantes admitidos após a data da publi 
caçao deste Decreto . 

Artigo 12 - As bancas ou barracas não pod~ 

rao ser armadas junto aos muros das casas. Entre estes e aquelas, haverá 

obrigatoriamente, uma passagem de 0,80m (oitenta centímetros), no mínimo, 
que deverá estar sempre desimpedida para melhor trânsito do público . 

Artigo 13 - Fica proibido o comércio ambu 

lante de quaisquer gêneros ou produtos nos perímetros das feiras - livres e 
num raio de 300,00m (trezentos metros). 

Artigo 14 - t vedado ao feirante ocupar 
mais de uma barraca ou banca em cada feira, podendo possuir em feiras di 
ferentes. 

§ 19 - O feirante que possui bancas ou bar 

racas em diferentes feiras, deverá obedecer rigorosamente os dias e lo
ca~s de funcionamento. 

§ 29 - Não será concedida permissão a cônj~ 
ge, sócio, preposto e dependente de qualquer feirante para participarem 

da mesma feira, salvo o disposto no parágrafo único do art. 26 deste De 
ereto. 

§ 39 - O nao cumprimento do disposto neste 

artigo e seu parágrafo 19 sujeitará o feirante as penalidades previstas -

no artigo 36, let r a "c " deste Decreto . 

Artigo 15 - Fica proibido ao feirante ceder 

temporariamente ou defin itavamente sua banca ou barraca a outra pessoa . 

Artigo 16 - Todas as permissões para a ins 

talação de banca ou barraca em feiras-livres serão concedidas a título 
precário, podendo serem cassadas a qualquer tempo, sem que assista aos 

permissionários, direito a reclamação ou indenização de qualquer espécie 

contra a Prefeitura, mesmo aos que obtiverem bancas ou barracas em confor 
midade com o parágrafo único do art. 26 deste Decreto. 

Artigo 17 - O feirante que trabalhar 
mente com produtos hortifrutigranjeiros de sua exclusiva produção não 

tá obrigado a frequência diária à feira. 

Parágrafo Onico - Para gozar do benefício 
de que trata este artigo, deverá o interessado requerer autorização 
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tanto, indicando os dias da semana em que pretenda frequentar a feira e 

comprovando por documento expedido por Órgão da Secretaria da Agricultura 
a sua condição de produtor . 

DAS OBRIGAÇOES DO FEIRANTE: 

Art i go 18 - Os feirantes são obrigados a ob 
servar e cumprir as seguintes prescr1çoes: 

a) Afixar em lugar visível o preço unitário 
dos produtos expostos à venda; 

b) Não recusar a venda das mercadorias ex 

postas, desde que o comprador ofereça o 

preço fixado; 
c) Não reservar, nem guardar mercado rias 

mesmo sob alegação de venda anterior . 

d) Acatar as ordens e instruções do pessoal 

designado pela Administração Municipal -

para executar fiscalização das feiras; 
e) Observar para com o pGblico as normas de 

boa educação; 
f) Não utilizar-se de aparelhos sono ros no 

per í metro das feiras para propaganda de 

produtos ou mercadorias; 
g) Dispor suas mercadorias ou qualquer pr~ 

duto ou objeto de modo a nao impedir o 
livre trânsito dos consumidores e tran-

seuntes; 
h) Não lesar o público no preço, no peso,na 

medida e na qualidade do produto; 

i) Observar o maior asseio, tanto no vestuá 

r1o como dos utensílios que servirem pa 
ra realizar o seu comércio, corno também 

no espaço que ocuparem nas feiras ; 

j) Vestirem o guarda-pó, os feirantes das 
secçoes: A, B, C, D, F, G, H, I e J, ob 

servando as exigências da letra 

artigo; 

k) Não usarem durante o comércio nas 
ras-livres chinelos e sandálias; 

1 ) Expor em lugar visível e de fácil 
lização recibo atua l izado do Departarne 

to de Tributos, Inscrição Municipal 

placa indicativa do número de banca 
barraca; 

rn) Não instalar suas bancas ou barracas 
ra dos perímetros e alinhamento design 
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dos pela Administração, bem como obede 
cer a sua localização e alinhamen t o den 

tre destes perímetros e de modo a não im 
pedir a entrada dos estabe l ec imentos co 

merciais existentes no local; 

n) desocupar a t é as 14:00 horas os 
.. 

_F>erlm~ 

t ros de signados para as feiras -li vres, -
quando terá início o serviço de limpeza

pública; 

o) não vender generos falsificados, 

prios para o consumo, deteriorados 

condenados pelo Serviço Sanitário; 

- -1mpro-

ou 

p) não utilizar-se de árvores e postes exis 
tentes nos logradouros para colocação de 
mostruá rios ou qualquer outro fim; 

q) vender somente mercadorias 

pela licença; 

auto ri zadas 

r) não sacrificar qualquer espécie de ani -

mais ou aves no recin to das feiras; 

s) n ão usar jornais, folhas de papé is ou 

quaisquer impressos para embrulhar os g~ 
neros alimentícios que por contato dire 

to, possam ser contaminados por aqueles; 

t) estacionar seus veículos fora do raio de 
300 ( trezentos) metros das feiras . 

Artigo 19 - O início do comércio nas feiras 

livres de v ís ceras, aves abatidas, pescados, crustáceos e frutos do mar, 

só se r á permitido após Al vará de Inspeção, fornecido pela Secretaria de 
Saúde PÚblica, por seu órgão competente no Mun icípio . 

Par ágrafo Onico - Este a l vará de verá ser a ... -
fixado em lugar vis í ve l , n a banca ou barraca . 

Artigo 20 - Além dos requisitos es tab elec i 

dos no artigo anterior, serao ex i gidos do feirante: 

a) acondicionamento das aves em envólucros 
plásticos transparentes; 

b) observação dos preceitos de higiêne para f 
a venda de pescado de água doce e salga- \ 
da; 

c) prévia classificação e seleção de ovos ~ 
d) limpeza de verduras, despojando - as de 

--------· 
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suas aderências; 

e) proteção dos produtos de salsicharia con 

tra pÓ e mÕscas, dependurados em gRnchos 

estanhados ou espostos em recipientes pró 

prios; 

f) acondicionamento de manteiga e queijos,

bem como outros derivados do leite c as 

margarinas ao abrigo de qualquer impureza 

do amb iente; 

g) para a venda de Óleo, a retirada do prod~ 

to dos recipientes por aparelho medidor

próprio aferido com indicação da procedê~ 

cia e t ipo do Óleo; tratando-se de produ

to composto, deve constar a percentagem -

da respectiva compos1çao. 

Art igo 21 - Fica o feirante obrigado a insta 

lar sua banca ou barraca de acordo com a estética das secçoes constantes 

do artigo 99 parágrafo Único, obedecendo as seguintes especificações: 

Secção A - Armação verde, lona verde; 

Secção B - Armação marron, lona amarela; 

Secção c - Armação vermelha, lona verde; 

Secção D - Armação amarela, lona amarela; 

Secção E - Armação verde, lona amarela; 

Secção F - Armação branca, plástico laranja; 

Secção G - Armação branca, lona amarela; 

Secção H - Armação branca, lon a laranja; 

Secção I - Armação branca, lona laranja; 

Secção J - Traylers brancos . 

DO LICENCIAMENTO DOS FEIRANTES 

Artigo 22 - As permissões para o exercício -

do comércio nas feiras -l ivres serão concedidas is pessoas legalment e ca 

pazes, mediante os seguintes requisitos : 

a) requerimento dirigido ao Prefeito Munici 

pal com a qualificação completa do inter

ressado, sua residência e domicílio, esp~ 

cificando o ramo do comércio pretendido; 

b) documento de identidade; 

c) atestado negativo de antecedentes crimi -

nais; 

d) carte ira de saúde; 

e) 3 (três) fotografias 3x4 com data; 

f) atestado de residência; 

g) imposto sindical; 
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h) out ros documentos, cuja exig~n cia fo r ju l 

gada oportuna pela Administração . 

Parág r afo On ico - No ato do pedi do de 
sao, deverão as sociedades civis e comerciais, bem como as cooperativas 

indicar o nome do preposto que se sujeitará i apresentação dos documentos 

de que tratam as letras "a" e "h", bem como ser o responsável e ter quali 

dade para receber determinação e documen tos fiscais . 

Artigo 23 - As permissões de feirantes 

funcionamento e ocupaçao de área, serão recolhidas ante cipada e mensalmen 

t e at~ o di a 10 ( dez) de cada m~s. 

Artigo 24 - Em caso de extravio do alvará de 

permissão, deve rá o feirante solicitar segunda via, medi ant e requerimento 

e pagamento da taxa co r respondente. 

Artigo 25 - Todos os pedidos que se fizere 

necessários por parte do f ei r ante, deverão ser formulados atrav~s de re

querimento p r otocolado na Prefeitura Municipal. 

DA TRANSFERENCIA 

Ar tigo 26 - Fica proib ido t r ansfe r ir pa r a o 

trem, bancas ou barracas nas feiras - livres . 

Parág r afo Ünico - Excetuam-s e des s a p ro ibi -

çao quando ocorrerem: 

a) falecimento do f e irante; 

b) aposentadoria do feirante por i nvalide z . 

Artigo 27 - Ocorrendo o f alecimento do fei -

r ante, a banca ou barraca poderá ser concedida ao c5njuge sobrevivente e, 

na falta deste , ao parente mais próximo, mediante desi s t~ncia expressa 

dos demais c om parentesco no mesmo grau ou e m grau mai s pr6ximo . 

Artigo 28 - No caso de aposentado r ia por in 

valide z do feirante, a banca ou bar raca poderá ser concedi da a o se u côn -

juge, descendentes ou as cendentes e na falta destes, o espaço ocupado p 

la ban ca ou barr aca se r á considerado vago com o cancelamento da permissão . 

Artlgo 29 - Para a trans fe rência de que tra

ta o parágrafo Ún i co do artigo 26, deverá o interessado r equerer 

sao, n o pr azo .de 60 (sessenta) dias, contados à partir da data do 6bito -

ou da aposentadori a , juntando, para tanto, os do cumentos neces s ários exi 

gidos pela Adminis t ração Municipa l. 

Parágrafo Onico - Esgotado o prazo de quetr 

t a es t e ar t igo, sem que o interessado tenha requerido a transfer~ncia, 

espaço será considerado vago e a permissão cance lada de ofício . 

DOS EMPREGADOS E AUXIL I ARES 

Artigo 30 - Todo f e irante poderá t er empre 
gados ou aux iliar es que julgar necessá r ios, mediante o regist r o dos mesmo 

no orgao municipal competente. 

Artigo 31 - O regi stro de empregados e auxi 
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liares deverá ser feito pelo feirante e só sera concedido se os requisi -
tos previstos no artigo 22 forem preenchidos. 

Ar tigo 32 -Os feirantes, pessoas físicas ou 

jurídicas, respondem civilmente pelos atos de seus empregados, auxiliares 

ou preposto quanto a observincia das leis e regulamentos municipais. 

Parigrafo Único - Além dos documentos exigi

dos pelo artigo 22 , o feirante que possuir empregados, auxiliares ou pre

posto deveri anexar ao pedido de permissão, instrumento público ou partic~ 
lar de mandato que lhes confiram poderes para receber intimação, notifica 

ção, auto de infração e multa e demais documentos expedidos pela Adminis

tração. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES FISCAIS 

Artigo 33 - As feiras-livres serão diretamen 
te fiscalizadas por servidores municipais designados para essas funções,-

aos quais caberá como representantes da Administração Municipal, cumprir
rigorosamente as disposicões legais e as emanadas deste Decreto. 

Artigo 34 - Fica expressamente proibido a 

qualquer servidor municipal em serviço de fiscali zação das feiras, fazer 

compras de produtos ou mercadorias nas mesmas ,acompanhar pessoas nessas -
compras, estando de serviço. 

Artigo 35 - b expressamente proibido ao ser 

vidor municipal em serviço de fiscalização das feiras-livres tratar de 
interesse de feirante a qualquer hora. 

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES 

Artigo 36 - A transgressão dos dispositivos

estabelecidos neste Decreto e em seus atos complementares, baixados pela 

Administração Municipal, sujeitará o feirante, por si e seus representan

tes, auxiliares, empregados ou prepostos, sem prejuízo de outras comina

ções legais, às seguintes penalidades: 
a) advert~ncia por Notificação Preliminar 

b) pena pecuniária~ 
c) cassação da permissão de comerciar nas 

feiras-livres. 
Artigo 37 - A notificação Preliminar de que 

trata a letra "a" do artigo anterior concederi ao feirante 24 :00 hs (vin 

te e quatro horas) de prazo para que este regularize a situação anormal. 
Artigo 38 - Com exceção do prazo concedido -

ao infrator, a emissão de Notificação Preliminar far-se-i de acordo 

as normas estabelecidas pela Lei n<? 1566 de 19 de setembro de 19 70 . 

Artigo 39 - A Notificação Preliminar 

feita somente nos casos de infrações primirias e circunstinciais. 

com 

sera-

Parágrafo único - Es tão sujeitos a Notifica-
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ção preliminar, as infrações aos artigos 39 ,49 ,11,18 letras "a", "b", "c'' , 

"e","f","k","l", "m","n","r", e "u", bem como aos artigos 19,20,21 e 31 

deste Decreto. 
Artigo 40 - A aplicação de pena pecuniária , 

sua forma de cobrança, método de atualização e as situações jurídicas pe! 

tinentes as multas serão reguladas pela Lei n9 1566 de 19 de setembro de 
1566 de 19 de setembro de 1970 . 

Parágrafo Onico - Na aplicação da pena pecu

niária para as infrações pertinentes as feiras - l1vres, a autoridade com

petente deverá observar o critério previsto no artigo 79 da Lei n<? 1566, 
de 1 de setembro de 1970 . 

Artigo 41 - As multas serao lavradas em talo 

nário próprio denominado Auto de Infração e multa, aplicando-se em caso 

de grau mínimo, 1 (hum) Valor Referência; grau médio, 2 (dois) Valores Re 

ferências e grau máximo, 3 (três) Valores Refer~ncias. 
Artigo 42 - Devem constar do Auto de Infra 

ção e Multa, as mesmas exigências do artigo 36 da Lei n9 1566 de 19 de se 

tembro de 19 70 . 
Artigo 43 - São infrações em grau mínimo a 

quelas praticadas aos artigos 29, 18 letras "a", "b", "c", "m" , "n", bem 

como aos artigos 21 e 31 deste Decreto . 
Artigo 44 - São in frações de grau médio, a 

quelas praticadas aos artigos 39, incisos I e II, 59, 11, 12, 13 e 18, le 
tras "f", "g", "h", "i", "e", "o", "p" , e "q" deste Decreto. 

Arti go 45 - São infrações de grau máximo, a 

quelas praticadas aos artigos 39, incisos III , 49, 15, 18 letras "d", "e'', 

"j", "k", "r", "s" e "t", 19 e 20 deste Decreto. 
Artigo 46 - Será lavrado Auto de Infração e 

Multa com base nos artigos 43, 44 e 45, toda vez que as determinações con 

tidas na Notificação Preliminar não forem atendidas pelo feirante . 

Parágrafo Onico - Para efeito de emissão de 

Auto de Infração e Multa, independe de prévia notificação, as infrações -
praticadas aos artigos 29, 39 , 59, 12, 13, 15, 18 le t ras "d", " g","h'',"i", 

"j", "o", "p", '.'q " , "s" e "t" deste Decre t o . 
Ar tigo 47 - A punição constante do artigo 37 

letra "c" deste Decreto, ocorrerá quando o infrator não sanar a irregula

ridade descrita no Auto de Infração e Multa emitido ao feirante em reinei 

ciência específica, no prazo l egal. 

Parágrafo Único - Aplicar- se-á a pena de ca~ 

saçao imediata da permissão, ao feirante que infringir as disposições dos 

artigos 26, 28 ou 29 deste Decreto, independentemente da emissão de Auto 

de Infração e Multa . 

DA AUSENCIA DO FEIRANTE 

Artigo 48- O feirante que, por 3 (três)clias 
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consecutivos deixar de comparecer às feiras-livres será punido com a pena 

prevista no artigo 36, letra "b" combinado com a letra "a" do parágrafo, 
Único do artigo 40 deste Decreto . 

Artigo 49 - O feirante que, por 15 (quinze) dias 
alternados faltar às feiras - livres será punido com a pena prevista no ar 

tigo 36, letra "b" combinado com a letra "b" do parágrafo único do artigo 
40. 

Ar t igo 50 - Ocorrendo a hipótese do feirante fal 
tar 45 dias alternados, este será punido com a pena de cassação prevista, 
no artigo 36, letra "c" deste Decreto. 

DA AUSfNCIA JUSTIFICADA 

Artigo 51 - Além da dispensa concedida pelo ar 

tigo 17 deste Decreto, o feirante poderá, por motivo de doença próprio, 
do seu cônjuge, descendentes ou ascendentes que vivam sob sua dependência 
afastar-se da atividade. 

§ 19 - Para a concessão do afastamento de que 
trat a este artigo, o feirante deverá protocolar requerimento no setor com 

petente da Prefeitura, anexando no ato ou durante o curso do processo, o 

respectivo laudo de inspeção médica procedida por clÍnico indicado pela 
Administração. 

§ 29 - O tempo de duração do afastamento do fei 

rante será aquele consignado no laudo médico. 

§ 39 - No próprio requerimento de afastamento o 
feirante deverá submeter o seu substituto eventual, ã aprovação da Admi -

nistração, o qual ficará sujeito, no que lhe couber, ã apresentação dos 

documentos de que trata o artigo 22 deste Decreto. 

Artigo 52 - O afastamento verificado e justific! 
do com base no que dispõem os ar t igos 17 e 51 deste Decreto exime o fei 

rante das punições previstas nos artigos 48, 49 e 50. 

Artigo 53 - O feirante poderá pedir por requeri
mento, autorização para não negociar nas feiras-livres pelo prazo de até 

30 (trinta) dias ininterruptos, pagando os respectivos tributos. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Artigo 54 - Ficam revogados os Decretos de n9s . 
1.241/69, 1 . 282/70 e 1.586/73 e demais disposições em contrário . 

Artigo 55 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de fevereiro de 1979. 

Prefeitura Municipal de s- Campos, 06 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 



-p,.,fcJtui'O 1t[unlclpal dr. Sr1o Joóé d':Jó Campoó 

€Jtado dr. s~o ~'Paulo 

LIVRO N~ 

Continuação do Decreto n9 2825/79 - fls. 11 -

FLS. N~ 

Registrado e publicado no Departamento de Admi 
nistração, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e 
setenta e nove. 
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